
ESTADO DO RIO GRANDE DO lSUI

MUNIcÍPlo DE SÃo vlcENTE l.ir:i ;, ril

SECRETARIA MUNICIPAL DÊ liJli' j:l:i'i,.: ,i:' ii( ií; TrlRlSMO, CULTURA, DESPORTO

LAZER

TERMO DE REFERÊrCtr DISph \.§A Dt. LTCITAÇÃO

Município: São Viccnte do Sul

Dcpartanrcnto:
Secretat'ia Municipa
Cultura e- l)csporto

Sol icitante (Secretário ) : Felirre Dclla irace It
Responsável pelo Termo
de Referência:

Felipe Dcllu Pacc Rt

Modalidade de Licitação: Disprcnsa clc [-icitaç;r
Lesislaçào: Lei FecJeral n" 14.. I-l

1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
A Lei n" 14.13312021 estab, l,'. 1 ' :,r' ,{" r ,!,' li, il;r,.:i:rt) e contratação

pública. O prcsente Tern-to de Rcfcrç'lrcil t-irj i,r)r ,, l\ (r rrrirsicliar a contralação dircta,
via dispensa de licitação, para a contratação cle su,r iÇ()s cspecializados para elaboração,
in-rplantação e/olt execução do Plano 1lç l:'r','i,-'i,, Pl',ri,-itrrro ('()lltra Incôrtdio (PPCI)
mostra-se imprescindível para a reali.rtrc;:i..r 1i. r, i.r , ' i ir( ()Ii.\f - Feit'a Estadual
do Comercio da Batata-Doce, consideranclo a,tiitrrde coltccutraçzlo cle pÍrblico e a

utilização de estrttturas temporát'ias, tais como pzrl, r,.. estantles e sistemas provisórios de
energia eletrica.

Tais eventos apresentanr riscr-ls esp.ecÍlitr'r ii:lacionaclos a incêndio e pânico,
exigindo planejamcnto tóctrico adecluaclo, aniilisr i)r'1.rvizr .lc riscos. acloção dc nrcdidas
preventivas e a implementação de sisterirasi [lc !.i irrli'illtr-[] colll[]ittír'ers com as Í]oilnas
vigentes. Ademais, a legislação e irs iustrirçt-r,. irrcrricus do ('orpo cle Ilontbeiros
condicionam a autorização para realização clt' ur,'rit,s rle:sa ltaturcza à apresentação e

aprovação do respectivo PPCL
Ressalta-se que o Município não clispi,r:. el)r seLi clr-rzrclro peruranente, de

profissionais legalmente habilitados c crirrr c)(ir{.rri, :;., 1 ct)rr}pl'ovacia pal'a a elaboração e

execução do PPCI em eventos tenrporarros c1r: si'ui,,ir'1)or'1r-'. o cluc inviabiliz-a a execução
direta dos serviços pela Adrninish'açiio.

LOgO, a COntrataçãO dC Cl1ll',r-r'1-ir .. r:-i.t, rrl:' ts,icgrtrA O atendirlCntO àS

exigêrrcias legais e uormatil'as, a obtcnÇi-irl rles i, .;,..âS ltrccsstil.ias.junto ao Corl'ro cle

Bombeiros, a mitigação de riscos à intesridatle lir,ri'ii clos participantcs. trabalhadores e

ao patrirnônio pÍrblico, bern cotlo a regul:rl , .,..rJLllir realizaçào das ítstividades
catnavalescas, preservando cl interessc pt'rllli.',,, : ot,i l,ilirlaclr: cla Adrninrstração.

A contratação direta mostla-sc icpglri- i ,': iiii r,r c rrcleclLradii. atendendo ao
interesse pirblico e aos priricípios cla i,:grr :, , -'. ,.'iie rêncra. economrcidade e

planejarner,to, nos termos da Lei n" 14. l-13,'202 I .

2. DO OBJETO:
Solicitação de abertura de processo c1e Drsire rrsa cle Licitaçàcr para contratação de

serviços especializados para elaboraçàro intpliint;rr ào .: /oll exec 1ção clo Plano de
Prevenção e Proteção Contra Incêndirr ti"f ,í-; . 1 i,:11,,' i1P1)i ecnico-operacional
para o evento da 36" FECOBAT - I-eira Estacluirl do C'ornercio d EJatata-Doce. a ser
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE SÃO VICENTÊ DO 
':i.ii.SECRETARIA MUNICIPAL DE INNLISTRIÂ i'T.)MERCIí], TURISMO, CULTURA, DESPORTO

LAZER

realizada no município. nos dias 09 u i- ri.' ;,rir -ir;. i:. irrcluirrrlo análisc cle risco,
medidas preventivas e atenclimento às exigências rlt, ('orpo cle Bombcrros.

3. DAS ESPECIFICAÇOES DO OBJtr't'O:
A secretaria de Mr"rnicipal de'firrisrrro c L,ririrra neccssita lirzcr a coutratação, da

fonna correta dentro da nonlalidade.

Finalidade: ORDEM DE COMPRA ATRAVIIS i)l DISPITNSA DII LICITAÇÀO

do Item Uniri. Valor Unit.

Total estirnado: RS 4.850,00
4. DA FUNDAMpxÍÀeÃo ol c'o.\-i'F{ ^,r'+.1 

;,i:l
Reconhecemos a dispensa cic lir-: ,rirr,, L;'r ri '1r1rr,r'1 eorn lrase no art.75 cla lei

nn 14.133121. Contndo, a sua cor-rsidcraçlo.

5. DOS REQUISITOS DA CONTIT:\1 !-[],ri,il:
O objeto deste Termo de Referôncia srrti lr,.:.t,rd(r tlc Íirnra clrtcta.
A entrega deverá ser feita na Sccrctalia i\,luniiipal Inclustlia. Conrércio, Turismo,

Esporte eLazer -Centro de São'Viccnt,-: clo'-'lrrl ,rtri 1i ciias irtcis;rptis a emissão da
ordem de compra.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRTGAÇÔBS »n CONTRA]"\NTE:
6.1.1. Efetuar o pagalnento devit'io pela c:iu(-LlÇãro tlo ob-jcto conrprado. no prazo

estabelecido, descle qlle cumpridas toclas as fbnralirllrles e crigêncils prerristas;
6.1 .2 Aplicar as penaltdades rugulantcntal'.: r t; olttt'atrrLlis;
6.1.3 Curnprir e fazer cumpril as cláusLtla:, ,lo e ontr-ato;
6.1 .4 Notificar. por escrito quando ncruc\srlrro. a Contrataila tra aplicação de

qualquet sanção;

6.1.5 Supelvisionar a execuçl-rr) rlo rrüiit1, ,,. crigirrclo presteza 11a execllção e

corrcção das falhas eventualrncntc dctcc11.,,ils:

6.2.DASOBRIGAÇIOES D\ ( {r'\.i'i,r i r}\:
6.2.1 A CONTRATADA tlevct'il r'r'\l;(,,rsiri '. rr'-..r l)(il r)Lraisclttcr cianos causados

diretamente à CONTRATANTE ou a iclceir'oS. ,.ir:;()rrclrtcs dc suu culpa ou clolo na
execução do objeto contratado.

6.2.2 A CONTRA-IADA der err, r'L.i-,.)i,. .n.:,!' pclos cncargos trabalhistas,
plevidenciários. fiscais e conrerciais. r'esr-rltantcs riir txccr-rçiro do CONTRATO.

6.2.3 A CONTRATADA deveu manter, clLilunle toda a vigência do CONTRATO,
em conrpatibilidade com as obrigaçõcs:is-run.ritii,. r,)(ias irs concliçôcs dc habilitação c

qualiÍicação exigidas por lei no CONTRATO.
6.2.4 As exigências de qtralif ieaçào tc. ni,.;ii e

definidas confonne a Lei n" 14.1331202lr.

ÉFxlff;
_,1 í,7-*,,

ec onôr-n ico -Íinanceira
L

6.2.5 A contratada deverá aprcserrLiil' lau,-jt: :r! r)ic{) cie cerf ií'rca{,{o.

serao

Valor Total
R:§ 4.850.00 R$ 4.850,00
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUt
MUNICíPIO DE SÃO VICENTE DO SUI.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ll'lUUai'i iil,l'. .,..,,ii1RÜ10, TURISMO, CULTURA, DESPORTO

LAZER

6.2.6 O fornecimento deverá st'r rellizarlr, í;rrfi)nrc o crolrograma cleterminado
pela Sccrctaria requisilarrte.

6.2.7 O produto deverá ter garitniur ,iti;r jtr,, - 1 ) i,-irrzc) ntcsc:;.

7. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:
A gestão e fiscalização do prcsüii,u :rr,, ,.ir,t(. i-'r(crerilas pelos enrplegados

pÍrblicos designados na Portaria de nor.r're-ai:ir(-,. ^.r , , ,.lis.:r,o. o Ílscul clesrgnado será o(a)
Sr(a) Giliard cla Silva Vilanova.

8. DA FORMAE CRITÉRIOS DE SF i-Ii(, {.i) :J. } I.'t,R\I,CEDOR:
Será selecionado o fotlecedor pi'olloncrrt'' il", urclhtrr oÍcrta. assim considerada

a menor proposta por valor global, dcsdc ,.1 ue Llpru\ürr1c a scgr-rir-rtc cloçlrrnetrtação:
Habilitação:

8.1. Nos termos do artigo 6tt cla Lei 14. i.i i 11, as habrlitaçoes fiscal, social e

trabalhistaserão afelidas mediantç a vcriÍicaçào dos scguintcs lccluisitos:
I - a inscrição no Cadastro cle Pcrri,us Físicas (C'PF) oll no Cadastro

Nacional da PessoaJurídica (ClrlPJ):
II - a irrscrição no caclastro (lc corrir.ri,Lrintcs cstaclual c/ou municipal, se

houver, relativo ao dorlicílio or-r sedc clo licitanie ,,,rrir.tcntc a() scll rartro de ativiclade e

cornpatível com o obieto contratual:
III - a regularidade perant'il iial.:i, ,, icdç:r,rl. cstaclr-ral erou rrr-rnicipal do

dornicílio ou sede do licitante, ou oLttra eclLrir':,lrni, ,,., lirnrâ cla lci:
IV - a regularidade relativa i\ Sr'gr.rrr i. rr,; Soe iai c' ao F(iTS, qne demonstre

cumprinrentoclos encargos sociais iuslilriidirs l)i-)r' , ,

V - a regr-rlaridadc pcr-ilnl(' :i ;,r-ii. 'ir i, ,lhir
8.2. Relativo à QualiÍrcação 

'[-ccni.r

Para comprovar sua capaciclacle' tcicnica a r lnu-ala(la deverá apresentar Atestado
de Capacidade Técnica, fbnreciclo pt)l'pr',,rt,ii iLrli, ,, , .lc rlileito púibl;cu ou privado, que
comprove que o proponente execltt()u, clc Íir, iirir btlir ou regular. serviços colrl
características idênticas ou sirr-rilares às clo objeto.

9. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMEN:'ÁRl..r:
9. I . Os recursos correrão por conta cla eloiaç rro .lo progranra cle Íbmento ao turisrno

e cultura nrunicipal.

10. cusTo ESTTMADO DA AQtrrSlÇÀ():
O valor estimado para a elabrlra,râo do lil('l terrrl'rorár'io lrara o evento da 36"

FECOBAT, no valor de RS 4.850,00 (QLratro rrii !r ()rtocentos c cirrcluenta reais), por se

enquadrar em bem de pequeno vakrr (lrt. 75. II i ,:: l-f.l.l3i202l). confonne a tabela
abaixo:

.t it:

Descrição do Item

o evento da 36'FECOB,\'i.

Vakrr Urrrt.
It$ :I.ti50.00

Tot;l cstin-raclo: R$ 4

Página 3 dc 4

Valor Total
R$ 4.850,00

§AO YICTHTT I}O §UL

{5ryffi

Elaboração do PPCI temporário , l-rr



v

v



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUi

MUNICíPIO DE SÃO VICENTE DÔ iiUI.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INiJu:i".ÍiI.\ :v,I RCI(] TURISMO, CULTURA, DESPORTO

LAZER

1l CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE i),\(iÂiii r,. r, f(i:
O prazo para pagallento serai dc ate l{) /,;- , ' ,, rlilrs allris a cntreqa e conferência,

n'recliante apresentação de Nota Fiscal eliiriltlir i-'r,r i,r (i(; liii'rrcccclur conr CNP.I ativo.
Para pagamento, a elnpresa clcvclit ilplcse,r,,ir a ('ONl'l{A IANTE a Nota Fiscal

devendo ser ernitida em nome do CONTIIATAD.\.
O pagamento será efetltado por nrcio .li'"l'l,'il []lnciiria clc Cródito, mediante

depósito em conta coffente, na agôrrciu ç cSi.ii,. lr:ciircnto bancirrio indicado pela
CONTRATADA.

Será considerada data clo pagtln'rclrto o clia ..rrr Llt"ru coustar c()nro enriticla a orclem
bancária para pagamento.

A CONTRATANTE não se responsabilizar.r i"ror clualqucr clcspcsa quc venha a ser
efetuadapela CONTRATADA, que porvclttura nil,, t,:nha sido acordacla.

O CINPJ da CONTRATADA constante nrr Nota Frscal clevera ser o rnesmo da
docnmentação apresentada.

13 DA LEGTSLAçÃO:
A contratação scrá rcalizadacont lurrclitnrorr' ,'rrr Lci lrcdcral 11.13312021, dcvcndo

observaras Icis, dccrctos, rcgLllalrrlírii,.;-,,. i,, r ,1.)r'irlil:i lcrlcrais, e-staclttais c
rnunicipais diretaurettte e indrretamente apiicár'e ir :rr) o[].icto cla contratação. sendo que
se trata de dispensa de licitação constantc no arlir:r',75. rla [-ei l4,l33l2o2t, Dccrcto
10.0211201 9 e normas n'runicipais corrclatas,

.le nraio dc 2026.

:ítil
,o:l*;

icente do Sul, 2l

Sccrctário(a) Mu I dc Turisnro Rcsponsuv
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